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1 DECRETO Nº 102/2020 DE 31 DE MARÇO DE 2020  

“Revoga o artigo 1º, inciso VII, do Decreto nº 101/2020 

de 29 de março de 2020 para permitir o funcionamento 

dos salões de beleza e similares” 

O Prefeito do Município de Pacajá no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO, a necessidade constante de adequação das medidas 

relacionadas à COVID-19;  

CONSIDERANDO, a recomendação da Promotoria de Justiça de Pacajá datada 

de 26 de março de 2020;  

DECRETA: 

Art. 1º. Fica revogado o artigo 1º, inciso VII, do Decreto nº 101/2020 de 29 de 

março de 2020. 

Parágrafo único. Os salões de beleza e similares também deverão cumprir, no 

que couber, as determinações constantes no Decreto nº 101/2020 de 29 de 

março de 2020. 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Pacajá, Pará, 31 de março de 2020.  

 

________________________________________ 
Francisco Rodrigues de Oliveira –  
Prefeito do Município de Pacajá 


